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LEI N° 5.870, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

DECLARA DE MARIA CEZARINA 

CARDOSO – MOCINHA – A 

PASSARELA DO SAMBA. 
    

 

O Senhor Prefeito Municipal de Jaguarão. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominado no Município de Jaguarão de “Maria Cezarina 

Cardoso – Mocinha” o trecho destinado aos festejos e desfiles carnavalescos, 

tradicionalmente designado como Passarela do Samba.  

       Art. 2°. A designação proposta no artigo 1º acompanhará o trecho 

destinado aos desfiles independente do local de sua realização.  

    Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                Jaguarão, 27 de dezembro de 2013. 

 

 

 

José Cláudio Ferreira Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


